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LEI MUNICIPAL Nº 286.A/2006 

EMENTA: 

Denomina nome de Rua no Distrito 

de Cobé no município de Vera cruz e 

dá outras providências.     

 

 

O Prefeito Municipal de Vera Cruz Estado do Rio Grande do Norte com base 

na Lei Orgânica do Município faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica denominada de Rua Luiz Candido da Silva a Primeira Rua do 

loteamento Parque do Gulandi paralela à  Rua Cícero Alves de Oliveira,   no Distrito de 

Cobé município de Vera Cruz.  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Vera Cruz - RN, 27 de julho de 2006. 

 

 

 

 

 

 

Marcos Antonio Cabral 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

mailto:veracruzrn@hotmail.com

